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AVISO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PUBLICO 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 04/2025 

PROCESSO Nº 1228/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, EM ATENDIMENTO A LEI Nº 14.333/2021, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, O PRESENTE AVISO DO CHAMAMENTO PUBLICO DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 PARA O CREDENCIAMENTO DE 

LEILOEIRO OFICIAL PARA REALIZAR, MEDIANTE CONTRATOS ESPECÍFICOS, SESSÕES PÚBLICAS DE LEILÕES DE BENS MÓVEIS E 

MATERIAIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, CONSIDERADOS OBSOLETOS, 

SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS, INSERVÍVEIS, OCIOSOS E/OU DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA. 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA NO SITE OFICIAL DESTE MUNICIPIO 

https://www.estivagerbi.sp.gov.br/ A PARTIR DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2025 OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-

MAIL:LICITACAO2025@ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR 

OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER ENVIADAS PARA O E-MAIL: LICITACAO2025@ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR 

ATÉ ÀS 16:00 HORAS DO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2025 OU, ENTREGUE DIRETAMENTE NO SETOR DE PROTOCOLO(08:00 ÀS 

11:30 - 13:00 ÀS 16:00). 

ESTIVA GERBI/SP, 23 DE OUTUBRO DE 2025 

MARCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 
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PORTARIA Nº 024/2025. 

 

O VEREADOR ÉDER MANOEL DO PRADO, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no uso de suas atribuições legais, 

resolve o seguinte,  

 

Art. 1º- Fica autorizado a fazer viagem para a Capital Federal do Brasil – Brasília/DF para reunião no Congresso Nacional os 

Senhores Vereadores ADEVANIL MOREIRA, DANIELE CRISTINA FREIRE SILVA, EDER ROCHA E FABIO AUGUSTO COELHO 

BARBOSA, entre os dias 28 a 31 de outubro de 2025. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 21 DE OUTUBRO DE  2025. 

 

 

  VER. ÉDER MANOEL DO PRADO        

  Presidente                                                      

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio da Câmara Municipal. 

 

 

 

EDUARDO LUIS DEL JUDICE 

Diretor Administrativo 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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ERRATA 

 

Na publicação do Semanário Oficial – Ano IX - Edição 1204 – 21 de outubro de 2025. Referente ao Decreto Legislativo da 

Mesa da Câmara Municipal: 

 

ONDE SE LÊ: ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1º DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2025. 

 

LEIA – SE: ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1º DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 204/2025. 

 

Câmara Municipal de Estiva Gerbi, 22 de outubro de 2025. 

 

 

Eduardo Luís Del Judice 

Diretor Administrativo 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


